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SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIA Nº 1.802, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2016

Dispõe sobre a subdelegação de competên-
cia à Secretária Especial dos Direitos da
Criança e do Adolescente do Ministério da
Justiça e Cidadania.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA
JUSTIÇA E CIDADANIA, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelo art. 3º da Portaria nº 888, de 26 de maio de 2014,
combinado com o disposto na Lei nº 13.341, de 29 de setembro de
2016, na Portaria nº 348, de 19 de agosto de 2016, na Portaria nº 611,
de 10 de junho de 2016, e

Considerando o disposto nos arts. 11 e 12 do Decreto-Lei nº
200, de 25 de janeiro de 1967, na Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993, nos arts. 12 e 14 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, no
Decreto nº 83.937, de 6 de setembro de 1979 e no Decreto nº 7.689,
de 02 de março de 2012, resolve:

Art. 1° Subdelegar competência à Secretária Especial dos
Direitos da Criança e do Adolescente do Ministério da Justiça e
Cidadania, e, nos seus impedimentos e afastamentos, a seu substituto
legal, para, no âmbito da Secretaria Especial dos Direitos da Criança
e do Adolescente, observadas as disposições legais e regulamentares,
autorizar a aquisição, alienação, cessão, transferência e baixa de ma-
terial.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ LEVI MELLO DO AMARAL JÚNIOR

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA
ECONÔMICA

SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE GERAL
Em 22 de dezembro de 2016

Nº 1.634 - Processo nº 08700.000949/2015-19 (referente ao Apartado
de Acesso Restrito nº 08700.010321/2012-89). Tipo de Processo:
Processo Administrativo. Representante(s): SDE ex officio. Repre-
sentado(s): Fras-Le S.A. (Fras-Le), Raybestos (atual Schaeffler Fricc-
tion), Termolite Indústria e Comércio Ltda.(Termolite), Valeo S.A.,
Valeo Sistemas Automotivos Ltda ("Valeo Brasil"), Valeo Sistemas
Automotivos Ltda - Divisão de Transmissões"("Valeo Brasil - Divisão
de Transmissões"), Edilea Machado, Elisângela Lima, Flacio Hum-
berto Chagas, George Martins, Jochen Klee, Mathias Alfred Klee,
Marcelo Ferreira, Michael Schwenzer, Miguel Henrique Royes dos
Santos, Pedro Afonso Diulgheroglo, Omar Cecchini Said, Renato
Baldichia, Rogerio Luiz Ragazzon, Sergio Tadeu Negri, Xavier Lu-
chetta. Advogado(s): Nathalie Teyssonneyre, Marcio de Carvalho Sil-
veira Bueno, Ana Paula Martinez, Alexandre Ditzel Faraco, Marcos
Drummond Malvar, José Arnaldo da Fonseca Filho, Luís Bernardo
Coelho Cascão, Daniela Coelho A. F. de Vasconcellos, Rafaela
Schwartz Jaroslavsky, Fabiola Carolina Lisboa Cammarota de Abreu,
Ricardo Lara Gaillard, Cássio Hildebrand P. da Cunha, Katia Fonseca
Konda e outros. Acolho a Nota Técnica
105/2016/CGAA7/SGA2/SG/CADE e, com fulcro no §1º do art. 50
da Lei 9.784/99, integro suas razões à presente decisão, inclusive
como sua motivação. Decido, em face dos fundamentos apontados na
Nota Técnica: (i) pelo reconhecimento da revelia de Mathias Alfred
Klee, sendo a ele aplicado os seus efeitos, na forma do art. 153 do
RICADE; (ii) o indeferimento das preliminares apresentadas pelos
Representados; (iii) o indeferimento dos pedidos de produção de
provas genéricos, ressalvado o direito de produção de prova do-
cumental desde que apresentada até o encerramento da instrução
processual; (iv) deferir juntada de documentos e estudos até o final da
instrução do processo.

DIOGO THOMSON DE ANDRADE
Substituto

COORDENADEÇÃO-GERAL DE ANÁLISE
ANTITRUSTE 8

DESPACHO DA COORDENADORA-GERAL
Em 23 de dezembro de 2016

No 47. Apartado de Acesso Restrito nº 08700.006640/2015-32, re-
lacionado ao Processo Administrativo nº 08700.004633/2015-04. Re-
presentante: Cade ex officio. Representados: Banco Standard de In-
vestimentos S.A. ("Banco Standard de Investimentos"), The Bank of
Tokyo-Mitsubishi UFJ, LTD ("Bank of Tokyo-Mitsubishi UFJ"), Ban-
co Barclays S.A. ("Barclays"), Citicorp ("Citigroup"), Credit Suisse
AG ("Credit Suisse"), Deutsche Bank S.A. Banco Alemão ("Deutsche
Bank"), HSBC Bank PLC ("HSBC"), JPMorgan Chase Bank ("JP
Morgan Chase"), Bank of America Merrill Lynch Banco Multiplo
S.A. ("Merril Lynch"), Banco Morgan Stanley S.A. ("Morgan Stan-
ley"), Nomura International Plc ("Nomura"), Royal Bank of Canada
("RBC"), Royal Bank of Scotland P.Ltd.Co. ("RBS"), Standard Char-
tered Bank (Brasil) S.A. ("Standard Chartered"), UBS AG ("UBS");
Alexandre Gertel Nogueira, Alexandre Santos, Christoph Durst, Ch-
ristopher Ashton, Colin Devereux, Daniel Evans, Daniel Yuzo Shi-
mada Kajiya, Eduardo Hargreaves, Fábio Ramalho, Felipe Leitão,
Fernando Pais, Frank Cahill, James Witt, James Wynne, John Erratt,

Ministério da Justiça e Cidadania
.

José Aloisio Teles Junior, Marco Christen, Mark Clark, Martin Ts-
chachtli, Matthew John Gardiner, Michael Weston, Niall O'Riordan,
Pablo Frisanco Oliveira, Paul Nash, Renato Lustosa Giffoni, Ralf
Klonowski, Richard Gibbons, Richard Usher, Rohan Ramchandani,
Sergio Correa Zanini. Advogados: Marcelo Procópio Calliari, Daniel
Oliveira Andreoli, Vivian Anne Fraga do Nascimento Arruda, Renê
Guilherme da Silva Medrado, André Rossetto Daudt, Luís Henrique
Perroni Fernandes, Tito Amaral de Andrade, Maria Eugênia Novis de
Oliveira, Marcos Paulo Veríssimo, Eduardo Caminati Anders, André
Alencar Porto, Mauro Grinberg, Leonor Augusta Giovanne Cordovil,
Carolina Saito, Onofre Carlos de Arruda Sampaio, André Cutait de
Arruda Sampaio, Marcio Dias Soares, Ana Carolina Folgosi Bittar,
Maria Cecília Andrade, Ana Carolina Estevão, Francisco Ribeiro To-
dorov, Renata Vieira Lins Arcoverde, Fernnanda Sá Rodrigues, Caio
Mário da Silva Pereira Neto, Schermann Chrystie Miranda e Silva,
Raquel Bezerra Cândido Amaral, Carlos Francisco de Magalhães,
Gabriel Nogueira Dias, Cristianne Saccab Zarzur, Ana Carolina Ca-
bana Zoricic, Ana Paula Martinez, Alexandre Ditzel Faraco, Marcos
Drummond Malvar, Barbara Rosenberg, Camilla Paoletti, Daniela
Coelho Araujo Fernandes de Vasconcellos, José Alexandre Buaiz
Neto, Vicente Coelho Araújo, Marco Aurélio Martins Barbosa, Pris-
cila Brolio Gonçalves, Andrea Fabrino Hoffmann Formiga, Patrícia
Agra Araujo, Patrícia Dabus Buazar Ávila, Leonardo Felisoni Torre,
Aurélio Marchini Santos, Luiza Andrade Machado, Vicente Bagnoli,
Fábio Medina Osório, Mariana Benjamin Costa, Fábio Eduardo Gal-
vão e outros. Nos termos da decisão de homologação de Termos de
Compromisso de Cessação (TCC) pelo Tribunal Administrativo do
Cade (0279493): (i) fica suspenso o Processo Administrativo em
relação aos Representados Banco Barclays S.A., Deutsche Bank S.A.,
JPMorgan Chase & Co, Citicorp e HSBC Bank PLC, conforme o art.
85, §§ 9º e 10 da Lei nº 12.529/2011; (ii) determino a juntada dos
documentos 0277677, 0280880, 0283143, 0277876, 0284013,
0283897, 0282243, 0283985, 0283986, 0278141, 0284002, 0284003,
0278429, 0283912, 0283913 ao Apartado de Acesso Restrito nº
08700.006640/2015-32; (iii) fica intimado o Representado Citicorp
para que, até 13/01/2017, apresente a tradução juramentada dos do-
cumentos em língua estrangeira constantes do documento 0284002 e
(iv) ficam os Representados notificados acerca da juntada dos do-
cumentos acima. À PRO-SG para providências.

RENATA SOUZA DA SILVA
Substituta

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE
DE SEGURANÇA PRIVADA

ALVARÁ Nº 5.600, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2016/80604 - DELESP/DREX/SR/DPF/DF, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa UNIAO BRASILIENSE DE
EDUCACAO E CULTURA, CNPJ nº 00.331.801/0004-82 para atuar
no Distrito Federal.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 5.628, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2016/87019 - DPF/CAS/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa QUALITY SERVIÇOS DE SEGURANÇA E VI-
GILÂNCIA PATRIMONIAL LTDA, CNPJ nº 02.249.938/0001-75,
especializada em segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, Escolta Armada e Segurança Pessoal, para atuar em São
Paulo, com Certificado de Segurança nº 2454/2016, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 5.825, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2016/93681 - DELESP/DREX/SR/DPF/PE, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa LFB INVESTIMENTOS S/A,
CNPJ nº 14.792.267/0002-54 para atuar em Pernambuco.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 5.833, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2016/87610 - DELESP/DREX/SR/DPF/SE, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa MENDES E FERREIRA SEGURANCA PATRI-
MONIAL LTDA, CNPJ nº 34.324.913/0002-66, especializada em se-
gurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, Escolta
Armada e Segurança Pessoal, para atuar em Sergipe, com Certificado
de Segurança nº 2448/2016, expedido pelo DREX/SR/DPF.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 5.848, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2016/96205 - DELESP/DREX/SR/DPF/PR, resolve:

CONCEDER autorização à empresa JURISEG SEGURAN-
ÇA E VIGILÂNCIA LTDA, CNPJ nº 07.658.074/0001-69, sediada
no Paraná, para adquirir:

Da empresa cedente SK CENTRO DE TREINAMENTOS
LTDA-ME, CNPJ nº 15.136.084/0001-62:

6 (seis) Revólveres calibre 38
Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
108 (cento e oito) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 5.849, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2016/87278 - DELESP/DREX/SR/DPF/PR, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa CENTROSUL - SEGURANÇA E VIGILÂNCIA
EIRELI - ME, CNPJ nº 06.001.623/0001-65, especializada em se-
gurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para
atuar no Paraná, com Certificado de Segurança nº 2550/2016, ex-
pedido pelo DREX/SR/DPF.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 5.858, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2016/77165 - DELESP/DREX/SR/DPF/RS, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa ARSENAL - SEGURANÇA PRIVADA LTDA.,
CNPJ nº 10.533.299/0001-01, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar no Rio Grande
do Sul, com Certificado de Segurança nº 2344/2016, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 5.859, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2016/85236 - DELESP/DREX/SR/DPF/BA, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa TBFORTE SEGURANÇA E TRANSPORTE DE
VALORES LTDA., CNPJ nº 09.262.608/0006-73, especializada em
segurança privada, na(s) atividade(s) de Transporte de Valores, para
atuar na Bahia, com Certificado de Segurança nº 2501/2016, expedido
pelo DREX/SR/DPF.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 5.860, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGURAN-
ÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº
89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão
prolatada no Processo nº 2016/87645 - DELESP/DREX/SR/DPF/SC, resolve:
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